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ITEM N.º 17 DA RESOLUÇÃO TC N.º 270/2024 
 
 

D E C L A R A Ç Ã O 
 
 

 
 

 

Declaro para fins de prova junto ao Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco, que no exercício de 2024, no Instituto de Previdência do Município de 
Itacuruba não foram tomadas medidas para saneamento das irregularidades, uma vez 
que não houve realização de auditorias pelo Controle Interno do órgão e/ou sistema 
municipal. 
 
 

 
Itacuruba, 17 de março de 2025. 

 
 
 
 
 
 
 
 

Rayana Cavalcante Soares  
Controladora Geral do Município 

 
 

 
 
 
 


